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MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 
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CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP  
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 15/03/2023, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40, Centro, 
Cruzmaltina, licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando o registro de preços para contratação de empresa 
para prestação de serviços de transporte escolar para a rede municipal de 
ensino, relativo aos 200 (duzentos) dias letivos do ano de 2023.. O Edital estará 
disponível aos interessados em participar da presente licitação, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Av. Padre Gualter Farias Negrão 
nº 40, Centro, Cruzmaltina/PR. Maiores informações na sede da Prefeitura do 
Município de Cruzmaltina, endereço supramencionado. Fone: (043) 3125-2000. 
 

Cruzmaltina-PR, 01 de Março  de 2023. 
 
 

Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 01.615.393/0001-00 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP – 86.855.000 - CRUZMALTINA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 

Inexigibilidade 03/2023 
Contrato Administrativo nº 08/2023 

 

CONTRATANTE: Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, inscrito no CGC/MF nº 
01.615.393/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. NATAL CASAVECHIA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.791.831-5 e CPF/MF sob o nº 726.831.809-00 

FORNECEDOR:  SERCOMTEL S.A – Telecomunicações, inscrito no CNPJ: 
01.371.416/0001-89 com endereço na Rua Professor João Candido, n.º 555, 
Bairro Centro, CEP 86010-000, no Município de Londrina/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, no valor de R$ 11.988,00 (onze mil, novecentos e 
oitenta e oito reais) 

OBJETO: contratação de empresa para serviços telefônicos, em 
atendimento à todas as Secretarias Municipais de Cruzmaltina  

VALOR: R$ 11.988,00 (onze mil, novecentos e oitenta e oito reais), cujo 
pagamento correrá à conta dos recursos proveniente do Recursos 
Orçamentários: 

Cód. 

Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

64 06.001.04122.0002 2004 3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica. 

1000 

 

 

Cruzmaltina, 01 de Março de 2023 

 

 
Natal Casavechia 

PREFEITO MUNICIPAL 
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CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 01.615.393/0001-00 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP – 86.855.000 - CRUZMALTINA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 

Dispensa N.º 03/2023 
Contrato Administrativo n.º 22/2023 

 

CONTRATANTE: Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, inscrito no CGC/MF nº 
01.615.393/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. NATAL CASAVECHIA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.791.831-5 e CPF/MF sob o nº 726.831.809-00 

FORNECEDOR:  Veiga Equipamento Médicos LTDA, inscrito no CNPJ: 
31.445.602/0001-86, com endereço na Rua Rua Professor Fabio Souza, n.º 555, 
CEP 80310-230, na Cidade de Curitiba – PR, doravante denominada 
CONTRATADA no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais).  

OBJETO: Aquisição de 1 (um) CPAP Automático Sleep Live LT com 
umidificador em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde de 
Cruzmaltina/PR. 

VALOR: R$ R$ 3.000,00 (Três mil reais), cujo pagamento correrá à conta dos 
recursos proveniente do Recursos Orçamentários: 

Cód. 

Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

612 09.001.10.301.0008 2021 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material 

Permanente 

3518 

 

 

 

Cruzmaltina, 01 de Março de 2023. 

 

 
Natal Casavechia 

PREFEITO MUNICIPAL 
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                                                              DECRETO N. º 052/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Servidor Público Municipal em estágio 
probatório, e dá outras providências. 

 
    O Senhor Natal Casavechia, Prefeito do Município de 
Cruzmaltina, Estado do Paraná,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei; e tendo em vista o resultado dos aprovados do Concurso Público, instituído pelo 
Edital CP Nº 001/2022 de 04/07/2022. 
 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica devidamente nomeado em estágio probatório IVIANI APARECIDA 
STIEGLER YOSHIMORI, brasileira (o), Casada (o), portadora da cédula de identidade 
nº 6.626.785-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 029.068.449-85, para exercer o cargo de 
PROFESSORA 40 HORAS, carga horária de 40 horas semanais, tabela de vencimento 
anexo IV Grupo Ocupacional Magistério da lei Municipal nº 706, de 21/02/2022, do 
Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário.   
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                             
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, ao Primeiro dia do mês de Março do Ano de dois mil e vinte e três. 
(01/03/2023). 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter  Farias Negrão nº 40  - Fone e Fax 

043.454.11.03 
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
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                                                              DECRETO N. º 053/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Servidor Público Municipal em estágio 
probatório, e dá outras providências. 

 
    O Senhor Natal Casavechia, Prefeito do Município de 
Cruzmaltina, Estado do Paraná,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei; e tendo em vista o resultado dos aprovados do Concurso Público, instituído pelo 
Edital CP Nº 001/2022 de 04/07/2022. 
 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica devidamente nomeado em estágio probatório ANA PAULA BATISTON 
MENDES DOS SANTOS , brasileira (o), Casada (o), portadora da cédula de identidade 
nº 12.783.679-5 SSP/PR inscrito no CPF/MF nº 108.056.289-32, para exercer o cargo 
de PROFESSORA 40 HORAS, carga horária de 40 horas semanais, tabela de 
vencimento anexo IV Grupo Ocupacional Magistério da lei Municipal nº 706, de 
21/02/2022, do Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário.   
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                             
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, Ao Primeiro dia do mês de Março do Ano de dois mil e vinte e três. 
(01/03/2023). 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter  Farias Negrão nº 40  - Fone e Fax 

043.454.11.03 
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
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                                                              DECRETO N. º 054/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Servidor Público Municipal em estágio 
probatório, e dá outras providências. 

 
    O Senhor Natal Casavechia, Prefeito do Município de 
Cruzmaltina, Estado do Paraná,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei; e tendo em vista o resultado dos aprovados do Concurso Público, instituído pelo 
Edital CP Nº 001/2022 de 04/07/2022. 
 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica devidamente nomeado em estágio probatório AMANDA GONÇALVES 
DE OLIVEIRA, brasileira (o), Solteira (o), portadora da cédula de identidade nº 
10.771.425-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 088.313.809-31, para exercer o cargo de 
PROFESSORA 40 HORAS, carga horária de 40 horas semanais, tabela de vencimento 
anexo IV Grupo Ocupacional Magistério da lei Municipal nº 706, de 21/02/2022, do 
Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário.   
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                             
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, Ao Primeiro dia do mês de Março do Ano de dois mil e vinte e três. 
(01/03/2023). 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter  Farias Negrão nº 40  - Fone e Fax 

043.454.11.03 
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
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                                                              DECRETO N. º 055/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Servidor Público Municipal em estágio 
probatório, e dá outras providências. 

 
    O Senhor Natal Casavechia, Prefeito do Município de 
Cruzmaltina, Estado do Paraná,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei; e tendo em vista o resultado dos aprovados do Concurso Público, instituído pelo 
Edital CP Nº 001/2022 de 04/07/2022. 
 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica devidamente nomeado em estágio probatório DAIANE DE SOUZA 
CRUZ DO CARMO , brasileira (o), Casada (o), portadora da cédula de identidade nº 
34.255.729-8 SSP/SP inscrito no CPF/MF nº 372.136.898-35, para exercer o cargo de 
PROFESSORA 40 HORAS, carga horária de 40 horas semanais, tabela de vencimento 
anexo IV Grupo Ocupacional Magistério da lei Municipal nº 706, de 21/02/2022, do 
Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário.   
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                             
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, Ao Primeiro dia do mês de Março do Ano de dois mil e vinte e três. 
(01/03/2023). 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter  Farias Negrão nº 40  - Fone e Fax 

043.454.11.03 
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
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                                                              DECRETO N. º  056/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Servidor Público Municipal em estágio 
probatório, e dá outras providências. 

 
    O Senhor Natal Casavechia, Prefeito do Município de 
Cruzmaltina, Estado do Paraná,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei; e tendo em vista o resultado dos aprovados do Concurso Público, instituído pelo 
Edital CP Nº 001/2022 de 04/07/2022. 
 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica devidamente nomeado em estágio probatório ROSANA PEREIRA, 
brasileira (o), Casada (o), portadora da cédula de identidade nº 4.643.785-3 SSP/PR 
inscrito no CPF/MF nº 027.947.749-05, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS - FEM, carga horária de 40 horas semanais, tabela de vencimento 
anexo V Grupo Ocupacional Operacional da lei Municipal nº 706, de 21/02/2022, do 
Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário.   
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                             
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, Ao Primeiro dia do mês de Março do Ano de dois mil e vinte e três. 
(01/03/2023). 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter  Farias Negrão nº 40  - Fone e Fax 

043.454.11.03 
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
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                                                              DECRETO N. º  057/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Servidor Público Municipal em estágio 
probatório, e dá outras providências. 

 
    O Senhor Natal Casavechia, Prefeito do Município de 
Cruzmaltina, Estado do Paraná,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei; e tendo em vista o resultado dos aprovados do Concurso Público, instituído pelo 
Edital CP Nº 001/2022 de 04/07/2022. 
 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica devidamente nomeado em estágio probatório MARCOS PAULO 
PEREIRA , brasileiro (a), Solteiro (a), portador da cédula de identidade nº 5.671.428-6 
SSP/PR inscrito no CPF/MF nº 016.223.919-00, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS - MASC, carga horária de 40 horas semanais, tabela de 
vencimento anexo V Grupo Ocupacional Operacional da lei Municipal nº 706, de 
21/02/2022, do Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário.   
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                             
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, Ao Primeiro dia do mês de Março do Ano de dois mil e vinte e três. 
(01/03/2023). 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter  Farias Negrão nº 40  - Fone e Fax 

043.454.11.03 
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
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                                                              DECRETO N. º 058/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Servidor Público Municipal em estágio 
probatório, e dá outras providências. 

 
    O Senhor Natal Casavechia, Prefeito do Município de 
Cruzmaltina, Estado do Paraná,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei; e tendo em vista o resultado dos aprovados do Concurso Público, instituído pelo 
Edital CP Nº 001/2022 de 04/07/2022. 
 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica devidamente nomeado em estágio probatório REGIANE MENDES DE 
SOUZA MARTINS, brasileira (o), Casada (o), portadora da cédula de identidade nº 
14.589.336-4 SSP/PR inscrito no CPF/MF nº 123.093.969-58, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - feminino, carga horária de 40 horas semanais, 
tabela de vencimento anexo V Grupo Ocupacional Operacional da lei Municipal nº 706, 
de 21/02/2022, do Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário.   
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                             
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, Ao Primeiro dia do mês de Março do Ano de dois mil e vinte e três. 
(01/03/2023). 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
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CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter  Farias Negrão nº 40  - Fone e Fax 

043.454.11.03 
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 

 

10

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 01/03/2023 às 23:29:18

                            10 / 15



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Quarta-Feira, 01 de Março de 2023                                                                                               Edição Nº: 829
  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP – 86.855.000 - CRUZMALTINA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2023 
 

INEXIGIBILIDADE (CHAMAMENTO) Nº 02/2.023 
 
CONTRATANTE: Município de Cruzmaltina, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ: 
sob nº 01.615.393/0001-00, estabelecido a Avenida Padre Gualter Farias Negrão, n° 40, centro, 
na Cidade de Cruzmaltina, Estado do Paraná, CEP: 86855-000. 
 
CONTRATADA: Jurandir Carlos de Faria , CPF sob nº 577.702.049-68 e RG sob nº 3229927-0, com 
endereço na gleba rio azul , n° S/N, Município de CRUZMALTINA – PR , CEP: 86855-000. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRAS DENOMINADAS PIÇARRAS PARA O CASCALHAMENTO DAS 
ESTRADAS RURAIS E URBANAS DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA-PR. 
 
VALOR: R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), cujo pagamento correrá à conta dos Recursos 
Orçamentários, abaixo.  
 
DOTAÇÃO:  

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte 

183 08.002.26.782.0007 2116 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  1000 
 

CRUZMALTINA, 01 DE MARÇO  DE 2.023 

 
 
 

 
Natal Casavechia 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 2/2023 
b) Licitação Nrº             :            2/2023 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 10/02/2023 
e) Objeto Homologado  : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 

PROPRIETÁRIO (PESSOA FÍSICA E JURÍDICA) PARA 
AQUISIÇÃO DE PEDRAS DENOMINAS PIÇARRAS PARA O 
CASCALHAMENTO DAS ESTRADAS RURAIS DO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA-PR 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: JURANDIR CARLOS DE FARIA 
CNPJ/CPF: 577.702.049-68 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Pedra denominada piçarra para cascalhamento de estradas rurais. O 
valor cotado deverá ser por cargaa, sendo que o caminhão poderá ser 
dois ou três eixos, com extração, carga e transporte por conta da 
contratante (prefeitura). 

4200 R$ 15,00 R$ 63.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 63.000,00 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 10 de fevereiro de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 6/2023 
b) Licitação Nrº             :            3/2023 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 26/01/2023 
e) Objeto Homologado  : Contratação de Empresa para serviços telefônicos para todas as 

Secretarias do Município de Cruzmaltina 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 

Fornecedor: SERCOMTEL SA TELECOMUNICAÇÕES 
CNPJ/CPF: 01.371.416/0001-89 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de Empresa para serviços telefônicos para todas as 
secretarias do Município de Cruzmaltina 

12 R$ 999,00 R$ 11.988,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 11.988,00 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 26 de janeiro de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

13

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 01/03/2023 às 23:29:18

                            13 / 15



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Quarta-Feira, 01 de Março de 2023                                                                                               Edição Nº: 829
  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

ESTADO DO  PARANA CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 22/2023 
b) Licitação Nrº             :            3/2023 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 01/03/2023 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de 1 (um) CPAP Automático Sleep Live LT com 

umidificador em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde de 
Cruzmaltina/PR. 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: VEIGA EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 31.445.602/0001-86 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Aparelho CPAP função Rise Time; umidificador permanente; 
compensação automática de pressão e acessórios básicos ao 
funcionamento, como: cabo de alimentação elétrica, tubos, filtros e 
máscaras. Deve definir faixa de pressão em cmH20 e ter alimentação 
elétrica (110/220 Volts). 

1 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 3.000,00 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 01 de março de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 32/2023 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Sr. 

RICARDO VIEIRA DA SILVA, em cumprimento aos incisos I e II do artigo 190 da 

Resolução 001/2000, Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, TORNA 

PÚBLICO que o TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ, através do ACÓRDÃO   

nº241/22, emitiu PARECER PRÉVIO recomendando a REGULARIDADE das Contas do 

Poder Executivo do Município de Cruzmaltina, exercício de 2021, de responsabilidade 

do prefeito NATAL CASAVECHIA e o referido processo de prestação de contas poderá 

ser consultado e questionado por qualquer do povo no prazo de até 60 dias, contados 

dessa publicação. 

 

Gabinete do Presidente do Poder Legislativo de Cruzmaltina, Estado do 

Paraná, aos um dia do mês de março de 2023. 

 

 

 

                     RICARDO VIEIRA DA SILVA 

                                                          Presidente  

 

 

 

PODER LEGISLATIVO
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